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LEI MUNICIPAL Nº 929/2024, DE 19 DE MAIO DE 2024 

 

Revoga a Lei Municipal nº 927/2024 e a Lei Municipal nº 

928/2024. 

 

Milena Andersen Lopes, Prefeita Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina, faço saber, em 

cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

 LEI: 

 

Art. 1° Ficam revogadas na sua totalidade a Lei Municipal nº 927/2024 e a Lei Municipal nº 928/2024, 

bem como suas alterações a partir da publicação da presente Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 19 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Milena Andersen Lopes, 

Prefeita Municipal 

 

 

Registrada e publicada a presente Lei na data supra. 

 

Danielly Cavalli,  

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 


